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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FAX VIRTUAL

De um lado HOSTLOCATION LTDA, sediada na cidade de São Paulo, na Rua  Cubatão, 929, conjunto 111, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.943.198/0001-23, denominada CONTRATADA e de outro lado, pessoa física ou jurídica, conforme dados informados no momento da contratação, através do atendimento telefônico ou cadastro pelo site, oportunidade em que aderiu todos os termos do presente instrumento, denominada CONTRATANTE.

1. finalidade contratual


1.1. Visa o presente contrato o fornecimento de serviço de fax virtual, que consiste na disponibilização de um número telefônico atrelado ao sinal de fax, bem como a remessa digitalizada  do fax recebido ao endereço de e-mail fornecido pela CONTRATANTE, além dos serviços adicionais eventualmente contratados.

2. Do prazo

2.1. Indeterminado é o prazo do presente contrato. 

3. Dos Deveres e Direitos

3.1. da contratante


3.1.1. Efetuar o pagamento da mensalidade na data aprazada, que varia de acordo com a data de cadastro;


3.1.2. Manter a caixa de e-mail, objeto de recebimento do fax, com o devido espaço, a fim de não prejudicar a remessa do mesmo;


3.1.3. Informar previamente a CONTRATADA, acerca de eventuais mudanças/cancelamento do endereço de e-mail, objeto de recebimento do fax;

3.2.  Da Contratada


3.2.1. Prestar o serviço de fax virtual forma eficaz e adequada; 

          3.2.2. Disponiblizar atendimento da equipe de  suporte técnico, 365 dias por ano, da seguinte forma:

1 atendimento via chamados (e mails enviados à equipe), disponível 24 horas;

2 atendimento via telefone e chat das 8:00 às 22:00 h.


3.2.3.  Remeter junto ao endereço de e-mail fornecido pela CONTRANTE, conforme recebido;


3.2.4. Informar a CONTRATANTE, através de e-mail, sobre as interrupções necessárias para ajustes técnicos ou manutenção que demandem mais de 3 (três) horas de duração e que possam causar prejuízo à operacionalidade do serviço contratado, salvo se, por motivo de caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA estiver impossibilitada de proceder tal comunicado;


3.2.5. A CONTRATADA não se está obrigada a armazenar os faxes recebidos.
4. dos Serviços adicionais


4.1. Além dos serviços contratados, a Contratante poderá solicitar serviços adicionais, cujo pagamento deverá ser realizado juntamente com a mensalidade.

5. Dos Custos

5.1. O valor da mensalidade do serviço contratado irá variar de acordo com o plano contratado, bem como com os serviços adicionais utilizados, cujo pagamento deverá ser efetuado através de boleto bancário, que será devidamente remetido ao e mail de cadastro da CONTRATANTE;

5.2. Considerando-se que trata-se de serviço “pré pago”, o mesmo só estará ativo após a compensação do boleto;

5.3. O atraso no pagamento do valor da mensalidade, acarretará multa de 2%  (dois 
por cento) e juros de 0,02% a.d.(zero vírgula zero dois porcento ao dia), além de ensejar a suspensão da prestação dos serviços, independentemente de qualquer notificação;

5.4.  Caso haja  inadimplemento no pagamento das mensalidades, a CONTRATADA, está autorizada a suspender os serviços, podendo ainda a CONTRATADA  a informar a referida inadimplência aos órgãos de proteção ao crédito.

6. Das Notificações


6.1. As notificações ao CONTRATANTE, para fins do presente Contrato, poderão ser feitas por e-mails, encaminhadas ao endereço constante no cadastro, por ele preenchido, de igual modo, as notificações à CONTRATADA, poderão ser feitas por e-mails, encaminhados aos endereços  publicados no “site” www.hostlocation.com.br.

7. da Rescisão


7.1. Este contrato pode ser rescindido a qualquer momento, por ambas as partes, mediante e-mail de solicitação, junto ao endereço financeiro@hostlocation.com.br e, no caso de rescisão por parte da CONTRATADA, a notificação se dará através do e mail fornecido pelo CONTRATANTE no momento do cadastro;


7.2. A rescisão deste Contrato não causará impacto sobre quaisquer compromissos em vigor antes dessa rescisão;

8. Foro de eleição


8.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, as partes elegem o foro da comarca de São Paulo, SP.







São Paulo,  03 junho de 2.008
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